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1. Objetivo 

Documentar, bem como, dinamizar a forma de apuração da carga horária de 
trabalho e atividades desenvolvidas junto aos Polos realizadas pelos Educadores 
Musicais e Auxiliares Artístico Pedagógico. 

2. Responsabilidade 

Administração Regional 

3. Abrangência 

Todos os Educadores Musicais e Auxiliares Artístico Pedagógico com contrato CLT. 

4. Definições 

Não Aplicável 

5. Descrição de Procedimentos 

O Administrador Regional receberá no dia 20 de cada mês a Folha de Freqüência

preenchida e assinada empregado e Coordenador. (folhas de frequência não 

entregues até a data estipulada resultará na impossibilidade de efetuar o 

pagamento).

O Administrador de Polo emitirá o relatório das horas finais em planilha excel para o 

RH.

As ausências no trabalho deverão ser informadas, anexando comprovantes e 

atestados quando for o caso. 
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Casos De Abono Perante Comprovação 

(Nos casos abaixo especificados o comprovante de abono deverá ser enviado junto 

ao relatório resumido entregue ao Núcleo de Recursos Humanos). 

! Falta do empregado por afastamento médico igual ou inferior a 14 dias. 

! Falta do empregado por falecimento de parentes ascendentes de 1º grau (pai, 

mãe, irmão, cônjuge e filho) – 3 dias de abono 

! Falta do empregado por falecimento de parentes ascendentes de 2º grau (tio, tia, 

primo, sogra...) – 1 dia de abono. 

! Falta do empregado (Paternidade) por nascimento do filho – 5 dias consecutivos 

após o nascimento. 

! Falta do empregado por doação de sangue – 1 dia a cada 12 meses. 

! Trabalho Eleitoral – 2 dias de folga para cada dia trabalhado nas eleições, 

mediante a comprovante original do Cartório Eleitoral, concedidas a partir do 1º dia 

útil subseqüente ao trabalhado na Eleição, poderá ser concedidas as folgas em 

outra data no prazo máximo de 1 ano, uma vez negociado com a chefia. 

   Casos Que Deverão Ser Comunicados Imediatamente Ao Rh 

! Falta do empregado por afastamento médico igual ou superior a 5 dias úteis. 

! Empregada gestante. 

! Acidente de trabalho. 

Preenchimento 
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! O cabeçalho da folha de frequência deverá ser preenchida pelo coordenador em 

seus diversos sub itens; 

! A marcação do horário de entrada e saída deverá ser impreterivelmente

preenchida pelo empregado (Educador ou Auxiliar Artístico Pedagógico), em 

concordância com as normas da AAPG, sendo:

         * A entrada não poderá ser assinada com antecedência superior a 10 (dez)       

 minutos antes do início da jornada. Ex.: empregado trabalha das 14:00 às   

 16:00h. O horário de entrada deverá ser marcado somente após as 13:50h.

 * A saída não poderá ser assinada  posterior a 10 (dez)  minutos após o    

 término da jornada. Ex.: empregado trabalha das 14:00 às 16:00h. O horário   

 de saída deverá ser marcado no máximo até 16:10h. 

! A marcação deverá acontecer quando da entrada ou saída do posto de trabalho; 

! É terminantemente proibido que o empregado preencha e/ou assine a folha de 

frequência de outro. A responsabilidade de marcação de horas é pessoal e 

intransferível; 

! No campo horas trabalhadas, deverá ser computada a quantidade de horas 

diárias realizadas pelo respectivo empregado (o empregado só deverá preencher os 

horários efetivamente trabalhados); 

! O período de apuração das variações como faltas, atrasos, abonos, etc..., do 

ponto  será feito diariamente, entre os dias 21 do mês anterior até o dia 20 do mês 

subseqüente;

6. Referências 

Não aplicável 
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7. Anexos 

I – Formulário Folha de Frequência 
II - Exemplos de Preenchimento de Intercorrências

8. Documentos Complementares 

Manual do RH
Folha de Frequência 
Acordo Coletivo de Banco de Horas
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Anexo I
Formulário Folha de Frequência 



DATA ENTRADA SAÍDA ENTRADA SAÍDA

HORAS 
TRABALHADAS HORAS ABONADAS BANCO DE HORAS ASSINATURA

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

Total mês B.H

Assinatura do Empregado: ________________________________       Data: _____/_____/_______

Assinatura do Coordenador: ______________________________       Data: _____/_____/_______

Assinatura do Administrador: ______________________________      Data: _____/_____/_______

(carimbo)

Obs.: Só assinar nos dias trabalhados, conferir as datas, marcar os sábados, domingos e feriados.
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POLO:
REGIONAL:

Total/mês horas trabalhadas e abonadas 

O preenchimento não deverá conter rasuras.

OBSERVAÇÃO

FOLHA DE FREQUÊNCIA
RECURSOS HUMANOS

EMPREGADO: MATRÍCULA:

FUNÇÃO: HORÁRIO:

CENTRO DE CUSTO / POLO:

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PROJETO GURI

CENTRO DE CUSTO / REG.:

MÊS/ANO:
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Anexo II
Exemplos de Preenchimento de Intercorrências 



REGISTRO DE ATRASO
OCORRIDO.
NESTE EXEMPLO, O INÍCIO DAS
ATIVIDADES DEVERIA TER
OCORRIDO ÀS 13:00HRS, TENDO
O EMPREGADO INICIADO AS
ATIVIDADES ÀS 14:00HRS.

EXEMPLO DE PREENHIMENTO DO
HORÁRIO NORMAL DE TRABALHO.

TODOS OS
ENVOLVIDOS
DEVEM
ASSINAR O
FORMULÁRIO

PREENHIMENTO SOMENTE À CANETA, NÃO SENDO VÁLIDOS
PREENHIMENTOS À LÁPIS !!!

EXEMPLO 1



REGISTRO DE ATESTADO
MÉDICO INTEGRAL

REGISTRO DE ATESTADO
MÉDICO PARCIAL, OU
SEJA, FOI ABONADO
SOMENTE PARTE DA
CARGA HORÁRIA DO
EMPREGADO.
NAS DEMAIS HORAS O
EMPREGADO ESTEVE
RPESENTE NO POLO E
TRABALHOU, DEVENDO AS
HORAS TRABALHADAS
SEREM REGISTRADAS NA
FOLHA DE FREQUENCIA.

REGISTRO DE CAPACITAÇÃO
OBRIGATÓRIA DO
EMPREGADO E ABONADO NA
FOLHA DE FREQUENCIA.
O EXEMPLO SE REFERE A UM
EMPREGADO COM CARGA
HORÁRIA TOTAL NO DIA DE 4
HORAS, TENDO SIDO
ABONADAS AS 4 HORAS PARA
A CAPACITAÇÃO

PREENHIMENTO SOMENTE À CANETA, NÃO SENDO VÁLIDOS
PREENHIMENTOS À LÁPIS !!!

TODOS OS
ENVOLVIDOS
DEVEM
ASSINAR O
FORMULÁRIO

EXEMPLO 2



EXEMPLO 3

PREENHIMENTO SOMENTE À CANETA, NÃO SENDO VÁLIDOS
PREENHIMENTOS À LÁPIS !!!

TODOS OS
ENVOLVIDOS
DEVEM
ASSINAR O
FORMULÁRIO

REGISTRO DE HORAS POSITIVAS: SIGNIFICA
QUE O EMPREGADO TRABALHOU A ALÉM DE
SUA GRADE DE HORÁRIO.
EXEMPLO: PARTICIPOU DE UM EVENTO GURI.

REGISTRO DE HORAS CONSUMIDAS
DO BANCO DE HORAS.
EXEMPLO: O EMPREGADO POSSUÍA
HORAS POSITIVAS A SEU FAVOR, E EM
ACORDO COM O COORDENADOR
ABATEU QUANDO FACTIVEL, OU SEJA,
EM UM MOMENTO NO QUAL NÃO
HOUVE PREJUIZO DAS ATIVIDADES
EDUCACIONAIS DO POLO.

IDEM AO DIA 28



PREENHIMENTO SOMENTE À CANETA, NÃO SENDO VÁLIDOS
PREENHIMENTOS À LÁPIS !!!

TODOS OS
ENVOLVIDOS
DEVEM
ASSINAR O
FORMULÁRIO

REGISTRO DE
FALTA SEM
JUSTIFICATIVA

REGISTRO DE FERIADO
EM DATA NA QUAL O
EMPREGADO DEVERIA
ESTAR ATUANDO
NORMALMENTE NO
POLO COM BASE EM SUA
GRADE DE HORÁRIO.


